
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

GABINETE DO MINISTRO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 14, DE 10 DE JUNHO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁ- RIA E ABASTECIMENTO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em vista o disposto
no art. 2º do Decreto nº 5.741, de 30 de março de 2006, no art. 75 do seu Anexo, e o que consta do
Processo nº 70502.001386/2013-24, resolve:

Art. 1º Alterar o , constante do inciso I, os  e os caput do art. 1º e seu Anexo I caputs dos arts. 3º e 4º arts.
 e , que passam a vigorar com as12 14, todos da Instrução Normativa nº 22, de 20 de junho de 2013

seguintes redações:

"  Definir as normas para habilitação de médico veterinário que atua no setor privado para emissãoArt. 1º
de Guia de Trânsito Animal - GTA e aprovar na forma dos Anexos de I a V da presente Instrução
Normativa, os modelos de formulários, a seguir:

I - ...............................................................................................

ANEXO I

MODELO DE FORMULÁRIO PARA SOLICITAÇÃO DE HABILITAÇÃO

À SUA SENHORIA, O(A) SENHOR(A) SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO (nome da Unidade Federativa)

Eu, (nome completo), natural de (cidade/UF), domiciliado à (endereço), na cidade de (cidade), médico
veterinário, inscrito no CRMV-(indicar UF) sob o n° (número), exercendo legalmente a profissão no
(indicar UF), venho requerer a Vossa Senhoria, nos termos da legislação vigente, a habilitação com
finalidade de emitir a Guia de Trânsito Animal - GTA, para fins de trânsito de animais conforme listagem
abaixo:

  AVES   EQUÍDEOS
MOLUSCOS

  SUÍDEOS CRUSTÁCEOS

  ABELHAS        

  PEIXES   Outra espécie (discriminar)

RUMINANTES EM EVENTOS COM AGLOMERAÇÕES ANIMAIS

RELAÇÃO DE PROPRIEDADES ASSISTIDAS PARA EMISSÃO DE GTA (para espécies cuja
emissão de GTA seja feita por profissionais que atuam nas propriedades de origem)

MUNICÍPIO PROPRIEDADE CÓDIGO PRODUTOR ESPÉCIE/PLANTEL

       

       

       

Declaro que estou devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina Veterinária UF _____, que
não respondo a nenhum processo ético ou disciplinar e me comprometo a seguir as orientações recebidas
pelo serviço veterinário oficial e cumprir com a legislação vigente para a emissão de GTA.



Termos em que Pede deferimento

Local e Data:, de de ___________________________
                                         Assinatura e CRMV- (n° e UF)

.........................................................................................."(NR)

"  A emissão de GTA, para trânsito de ruminantes, por médico veterinário que atua no setorArt. 3º
privado, só será permitida para saída dos animais de eventos pecuários, para movimentação dentro da
própria Unidade da Federação - UF, e desde que não haja impedimento de ordem sanitária.

.................................................................................................." (NR)

"  Para obter a habilitação, o médico veterinário que atua no setor privado deverá protocolizar a suaArt. 4º
solicitação na forma do modelo constante do Anexo I desta Instrução Normativa na SFA da Unidade
Federativa, onde pretende atuar, acompanhada do seguinte:

.................................................................................................." (NR)

"  Fica proibida a emissão de GTA por médico veterinário que atua no setor privado quando daArt. 12.
ocorrência de eventos sanitários que restrinjam a movimentação de animais na propriedade, no Distrito
Federal ou no município para o qual o profissional está habilitado." (NR)

"  Fica revogada a ." (NR)Art. 14. Instrução Normativa nº 15, de 30 de junho de 2006

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
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